
     

 

 

DECRETO Nº 3762 
DATA: 30/06/2014 

 
DECRETA LUTO OFICIAL PELA MORTE DO SR NAÇAL 

NASSIF. 

 
O Prefeito Municipal de Mafra, ROBERTO AGENOR SCHOLZE no uso 
de suas atribuições, de acordo com o item XVII do Art. 68, da Lei 
Orgânica do Município de Mafra; 
 
Considerando o Falecimento do SR. NAÇAL NASSIF na data de 30 de 
Junho de 2.014,  
 
Considerando que este ilustre cidadão foi Vereador de 1973 à 1976, 
Presidente da Câmara de Vereadores de Mafra de 1975 à 1976, Vice-
Prefeito de Mafra de 1977 à 1983 e assumiu como Prefeito em Exercício 
no período de 03/10/1980 à 21/10/1980; 
 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica declarado luto oficial por 03 (três) dias, no Município de 
Mafra-SC, em sinal de pesar pelo falecimento do Sr. NAÇAL NASSIF. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal de Mafra, em 30 de Junho de 2.014. 

 
 

 

ROBERTO AGENOR SCHOLZE 

Prefeito Municipal 
 

 
 

TADEU DAVID GERONASSO 

Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 


